
Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho
do Tribunale di Gorizia, de 7 de Abril de 2004, no
processo entre Azienda Agricola Bogar Roberto e Andrea,
por um lado, e Agenzia per le Erogazioni in Agricoltura —

AGEA e Cospalat Friuli Venezia Giulia, por outro

(Processo C-224/04)

(2004/C 201/16)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho do Tribu-
nale di Gorizia, em 7 de Abril de 2004, no processo entre
Azienda Agricola Bogar Roberto e Andrea, por um lado, e
Agenzia per le Erogazioni in Agricoltura — AGEA e Cospalat
Friuli Venezia Giulia, por outro, que deu entrada na Secretaria
do Tribunal de Justiça em 28 de Maio de 2004.

O Tribunale di Gorizia solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie sobre a seguinte questão:

— «Devem (ou não) o artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o

856/84 (1), de 31 de Março de 1984, e os artigos 1.o a 4.o

do Regulamento (CEE) n.o 3950/92 (2), de 28 de Dezembro
de 1992, ser interpretados no sentido de que as imposições
suplementares sobre o leite e os produtos lácteos têm a
natureza de sanção administrativa e de que o seu paga-
mento pelos produtores é, consequentemente, apenas
devido no caso de a ultrapassagem das quantidades atri-
buídas ter sido intencional ou causada por negligência?»

(1) JO L 90, de 1.4.1984, p. 10.
(2) JO L 405, de 31.12.1992, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Hanseatisches Oberlandesgericht in Bremen de 27 de Maio
de 2004, no processo Crailsheimer Volksbank eG contra
Klaus Conrads, Frank Schulzke e Petra Schulzke-Lösche, e

Joachim Nitschke

(Processo C-229/04)

(2004/C 201/17)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial por decisão do Hansea-
tisches Oberlandesgericht in Bremen de 27 de Maio de 2004,
no processo Crailsheimer Volksbank eG contra Klaus Conrads,
Frank Schulzke e Petra Schulzke-Lösche, e Joachim Nitschke,
que deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 2 de
Junho de 2004.

O Hanseatisches Oberlandesgericht in Bremen solicita ao
Tribunal de Justiça que se pronuncie sobre as seguintes
questões:

1) É compatível com o artigo 1.o, n.o 1, da Directiva
85/577/CEE (1) fazer depender os direitos do consumidor,
em particular o seu direito de rescisão, não apenas da exis-
tência duma situação negocial fora do estabelecimento
comercial, nos termos do artigo 1.o, n.o 1, da Directiva
85/577/CEE, mas também de critérios de imputação adicio-
nais, como o facto de o comerciante recorrer intencional-
mente à intermediação de um terceiro na celebração dos
contratos ou a existência de negligência do comerciante
relativamente à actuação do terceiro no contrato celebrado
fora do estabelecimento comercial?

2) É compatível com o artigo 5.o, n.o 2, da Directiva
85/577/CEE que um mutuário que não só subscreveu um
contrato de crédito imobiliário fora do estabelecimento
comercial mas autorizou simultaneamente a transferência
do produto do crédito para uma conta da que, na prática,
não pode dispor, tenha que restituir o crédito ao mutuante
no caso de rescisão do contrato?

3) É compatível com o artigo 5.o, n.o 2, da Directiva
85/577/CEE que o mutuário num contrato de crédito
imobiliário, no caso de ser obrigado ao reembolso do
crédito na sequência da rescisão do contrato, seja obrigado
a reembolsá-lo imediatamente e de uma só vez e não na
data de vencimento das prestações contratualmente fixadas?

4) É compatível com o artigo 5.o, n.o 2, da Directiva
85/577/CEE que o mutuário num contrato de crédito
imobiliário seja obrigado a reembolsar o capital acrescido
de juros à taxa comercial, no caso de ter de restituir o valor
do crédito na sequência da rescisão do contrato?

(1) JO L 372, p. 31; EE 15 F6 p. 131.

Acção intentada em 2 de Junho de 2004 pela Comissão das
Comunidades Europeias contra a República Francesa

(Processo C-230/04)

(2004/C 201/18)

Deu entrada em 2 de Junho de 2004, no Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias, uma acção contra a República
Francesa intentada pela Comissão das Comunidades Europeias,
representada por G. Rozet, na qualidade de agente, com domi-
cílio escolhido no Luxemburgo.
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